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BOTUPREV

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE BOTUCATU/SP – BOTUPREV, Walner Clayton
Rodrigues, no uso de suas atribuições legais e com amparo no Edital nº
001/2023,  que trata do Concurso Público, faz saber a todos, pelo presente
Edital e a quem possa interessar , que ficam CONVOCADOS os candidatos
abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso Público
homologado em 06/07/2023, para comparecerem no dia 03/08/2023, junto à
Divisão Administrativa e Financeira, para fins de nomeação, posse e exercício
conforme segue:
 

HORÁRIO CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO

09:00 1º EDER TINTI AGENTE ADMINISTRATIVO

09:30 1º EDER TINTI
TÉCNICO PROGRAMADOR DE
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

10:00 1º ALANA CRISTINA DE OLIVEIRA VELOZO AGENTE DE BENEFÍCIOS

10:30 1º ALINE FERNANDA DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da
vaga que concorreu no referido concurso público.
 

Botucatu, 31 de julho de 2023
 

WALNER CLAYTON RODRIGUES
SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DOS SERVIDORES DE BOTUCATU/SP – BOTUPREV

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.957
                       de 31 de julho de 2023.                        

 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 27.247/2023; 32.833/2023; 36.411/2023 e 37.530/2023, 
 

 
D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$
347.251,13 (trezentos e quarenta e sete mil, duzentos e cinquenta e um reais
e treze centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte U.O. Valor

77 1
Gabinete do Prefeito

100.000,00

80 1 100.000,00

680 1 Secretaria de Comunicação e Participação Popular 147.200,00

793 5 Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços 51,13

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o
recurso proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.                                                   

 
Botucatu, 31 de julho de 2023.

 
Mário Eduardo Pardini Affonseca

 Prefeito Municipal
 

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 31 de julho de 2023 -
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
 

Antonio Marcos Camillo
  Chefe da Seção de Secretaria e Expediente
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